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Prefeitura de Piracicaba orienta empresas sobre nova forma de emissão de nota fiscal de 

serviços  

A partir de 2026, emissão será feita exclusivamente pelo sistema nacional da Receita Federal 

A Prefeitura de Piracicaba, por meio da Secretaria Municipal de Finanças, publicou hoje, 23/10, o decreto nº 

20.817/2025, que determina a obrigatoriedade da emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) pelo 

sistema nacional da Receita Federal. A medida integra o processo de adaptação dos municípios ao modelo 

único de emissão, desenvolvido pela União, que será implantado em todo o país até janeiro de 2026. 

De acordo com o documento, todas as pessoas jurídicas prestadoras de serviços em Piracicaba deverão 

utilizar o sistema nacional a partir de 1º de janeiro de 2026. 

Com a nova norma, as empresas estabelecidas em Piracicaba deverão, obrigatoriamente, emitir suas notas 

fiscais de serviços por meio do Emissor Nacional, disponível no site www.nfse.gov.br, seja pelo portal web, 

aplicativo móvel ou integração via API. A utilização exclusiva do emissor local deixará de ser permitida. 

Entre as principais mudanças para os contribuintes, estão a exigência de assinatura das notas com certificado 

digital (exceto para Microempreendedores Individuais – MEI), a necessidade de adaptação dos sistemas 

próprios de emissão e a realização de cancelamentos e substituições diretamente no sistema nacional. O 

recolhimento do ISS permanecerá inalterado, e os optantes pelo Simples Nacional continuarão efetuando o 

pagamento dentro do Documento de Arrecadação do Simples (DAS). 

Segundo a Secretaria de Finanças, a adoção do sistema nacional trará padronização, praticidade e mais 

segurança tanto para os contribuintes quanto para o fisco municipal. Além disso, a medida prepara o 

município para a transição ao novo modelo tributário federal, que deverá unificar tributos como PIS, Cofins, 

ICMS e ISS nos próximos anos. 

Reportagem acima publicada pela Prefeitura de Piracicaba, em 23/10/2025. 

Fonte:https://piracicaba.sp.gov.br/noticias/prefeitura-de-piracicaba-orienta-empresas-sobre-nova-

forma-de-emissao-de-nota-fiscal-de-servicos/ 

Piracicaba, 24 de outubro de 2025. 
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